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RESUMO: A Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, através do seu artigo 28, § 4º dita que 
grupos de irmãos postos para a adoção devem ser alocados sob a guarda de uma mesma 

família. Em meio a isto, é muito comum consanguíneos serem destituídos do poder familiar e 

serem postos para a adoção, que é o instituto que irá garantir a criança e ao adolescente um lar 

que lhe proporcione todos os meios afetivos para um crescimento saudável. Entretanto a 

condição estabelecida pelo artigo 28, em seu § 4º acaba por transformar-se em uma grande 

barreira para a concretização do ato da adoção, pois em muitos casos, os grupos de crianças 

são numerosos e uma família substitutiva dificilmente terá meios efetivos e interesse para 

adotar os irmãos. Cabe ressaltar ainda que em vários casos, os irmãos não mantem contato 

afetivo, não havendo, portanto a necessidade de serem colocados sob um mesmo teto. Por 

meio do método dedutivo, tem por objetivo mostrar que manter a união do grupo, é 

desvantajoso, pois acarreta em um aumento do numero de crianças e jovens que ficam por 

anos nos abrigos, chegando até mesmo a completar a maioridade sem que sejam alocados em 

uma família. Visto isto, tem por resultado que a lei exposta pelo Estatuto da Criança e do 

Adolescente-Eca, tem como meta proteger a criança, mas a realidade demonstra que esta 

legislação não é eficiente, pois atrasa ainda mais o instituto da adoção, que já é visto como um 

meio burocrático. De fato, sabe-se que a separação de irmãos consanguíneos pode causar 

efeitos negativos no desenvolvimento psicológico da criança, entretanto, há de verificar que a 

não inserção em um núcleo familiar pode acarretar em danos ainda mais severos que o 

primeiro, perdurando para a vida toda. 
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